
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Nos termos do aÍt, 24 inciso I da Lei n0. 8.ôôô83, e altenações posteÍioÍes e Decreto n'9412 de 18 de lunho de

20'18 a Comissão PeÍmanenb de Licitação da PreÊitura Municipal de Riachuelo, instituida pela Portaria no.008/202Í, de 04

de ianeiro de 2021 apresenta lustifrcativa atinente a Contratação de para execuçáo de sewiços de

engenharia para reforma do prédio onde funcionará a Secretaria Municipal de Saúde no Município de

RiachuelolSe, conforme proposta da Contratada, mediante as considerações a seguir:

Considerando a necessidade da Contratação de empresa para execução de serviços de

para rcfoÍma do prédio onde Íuncionará a SêcÍêhÍia Municipal de Saúde no Município de Riachuelo/Se

conforme propsta da Contratada.

Considerando que um pÍocedimento licitatório é desnecessátio, pois se tem, nesb caso, hipótese de dispensa

de licitaçã0, com espeque aÍt. 24 inciso I da Lei n0. 8.ô6683;

Considerando que o art. 26 da Lei de Licitações e Contratos, em seu paÉgrafo único, eshbelece m condiçóes

Íormais para a composição do processo de dispênsa de licitagão - razão da escolha do executante dos serviços e iustificativa

do pÍeço - ainda qüe dispensada a justificativa de dispensa para o pÍesente caso, de acoÍdo com o caput do mesmo artigo

supramencionado;

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha do

prestador dos sêrviços a empÍêsa não foi contingencial.

pÍeço dentre aquelas que apresentaÍam popostas para

Prcndese ao fato de ter sido a empresa que apÍesêntou o menor

a Secretaria Municipal de Saúde no Municipio de

RiachuelolSe, e que o pÍeço, onfome se podem constdar através da confrontaçáo dos orçamentos apresentados pelas

demais empresas e da pÍoposta apresentada pela empÍesa vencedona, verifica-se, facilmente, ser este compativel com os

praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

Considerando, pr fim, que em mesmo sêndo dispênsada a justificativa, neste caso, por não_ prevista no caput

susoaluditio artigo, atemo-nos aos entendimentos do llustre Administralivista Prof. Maçal Justen Filho, em sua obra

Comentário à Lõi de Licih@s e Contratos Administrativos, quando preconiza que "Nenhum gestor de recumos públicos

poOá,ii.r.roor. a iustiÍicãr uma ontrataçâo diÍeta sob o fundamenb de que a hipÓtese não estava prevista no art. 26." é

que assim o Íizemos.

Ex positis é que enbndemos ser dispensada a licihção, pis caracteÍizada está a situação enquadrada na

forma do artigo 2i, inciso l, c/c art. 26, parágrafo único inciso ll, todos da Lei no. 8.66683, em sua edição atualizada.

Assim, olhidas as PÍopostas de preços de 03 emPresas e analisada a documentação exigida foi, mmo já

dito, classificada a emPresa DEKA LTDA lilE em 1o lugar, Porter apresêntado menor preço. A prop06h

da empresa vencedom apÍesêntou

noventa e quatro centavos).

o seguinte valor: R$32'785,94(tÍinta e dois mil setecentos e oitênta ê cinco reais e
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Entã0, em cumprimento ao disposb no caput do art. 26 da mesma noÍma iuridi€, submetemos a presente

juslificativa a ExcelentÍssima Senhona Prefeita Municipal para apreciaçtu e psteÍior ratificação.

Riachuelo/Se,02 de matço de 202'l

lzaura [tf Mou Feneira Almeida
Presidente da CPL

Ratifico a iustificativa acima

descrita.

Riachuelo/Se, 02 de maço de 2021

BatlstaJanse
Secretário niclpal de Saúde

f.t

*rf


